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PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Rua Pamplona, 227 - Bela Vista

CEP 01405-902 - Tel. 3372-6401/6402/6404

GABINETE DO PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Retificação do D.O. de 28-3-2003
No Extrato da Ata da 12ª Reunião Ordinária, Realizada

em 27/03/2003, leia-se como segue e não como constou:
Processo: Cor N.º 089/01- 1º e 2º Vols.
Interessada: Procuradora Geral do Estado
Assunto: Grupo Pge/Sp
Relator: Conselheiro José Renato Ferreira Pires
Deliberação CPGE N.º 015/3/03: o Conselho deliberou,

por maioria de votos, nos termos do voto do Conselheiro
José Renato Ferreira Pires, rejeitar a  preliminar e nulidade
do processo. Deliberou,  também,  por maioria de votos,
pela absolvição do Procurador do Estado R.C.S., nos ter-
mos do voto da Conselheira Márcia Maria Barreta Fernan-
des Semer.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicados
Para o “Curso: de Direito do Consumidor Ambiental”,

promovido pelo Instituto dos Advogados de São Paulo -
IASP, situado na Rua Líbero Badaró, 377 - 26º. andar - Cen-
tro, São Paulo/SP, a realizar-se nos dias 31 de março, 1º, 02,
03 e 04 de abril de 2003, das 19:00 às 21:00 horas, ficam
deferidas as seguintes inscrições:

Nomes:
1. Elpídio Francisco Ferraz Neto
2. Márcia William Esper
3. Ruben Fucs
Para o “Curso: Metodologia de Ensino Jurídico”, pro-

movido pelo Instituto Internacional de Direito, situado na
Av. Vereador José Diniz, 2.088 - a realizar-se no dia 29 de
março de 2003, das 8:00 às 12:00 horas, São Paulo/SP,
ficam deferidas as seguintes inscrições:

Nomes:
1. Antonio Agostinho da Silva
2. José Luiz de Queiroz
3. Márcia William Esper
4. Rita Kelch
5. Ruben Fucs
6. José Luiz Vigna Silva
Para o Curso Preparatório para o Exame de Proficiência

em Italiano da USP, a realizar-se no período de 07 de abril
até agosto de 2003, (todas as 2ªs e 4ªs feiras) das 8h00 às
9h30, no auditório do Instituto dos Advogados de São Paulo
- IASP, situado na Rua Libero Badaró, 377 - 26º andar, São
Paulo - SP., ficam deferidas as seguintes inscrições:

Décio Venâncio
Enio Moraes da Silva
Haroldo Pereira
Maria Clara Osuna Diaz Falavigna
Rita de Cássia Paulino
Valter Farid Antonio Júnior

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Portaria PR-2/GAB - 2, de 21-3-2003
A Procuradora do Estado Respondendo pelo Expedien-

te da Procuradoria Regional de Santos, com fundamento
nas Deliberações CPGE - 59 e CPGE - 60, de 21.09.95 (D.O.
de 22.09.95), considerando a necessidade de preenchimen-
to das vagas existentes para estagiários de direito na Área
do Contencioso Geral, resolve:

Art 1º - Fica autorizada a realização de concurso para
estagiários para a Área do Contencioso Geral, nos termos
das deliberações acima referidas.

Art. 2º - Ficam designados os Procuradores do Estado,
Drs. Alexandre Moura de Souza, Rodrigo Pieroni Fernan-
des, Rogério Ramos Batista, Fábio Teixeira Rezende e Mar-
cia Elisabeth Leite, sob a presidência desta última, para
comporem a comissão de concurso.

Art. 3º - a Comissão fixará, por edital, desde logo, data
para a realização do concurso, bem como suas regras
gerais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir desta
data.

PROCURADORIA REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Extratos de Termos de Contrato
Processo PR.8-12974/03 - Compra Direta 01/03 - Contra-

tante: Procuradoria Regional de São José do Rio Preto -
Contratada: Agrometal Comercial de Ferragens Ltda - Fina-
lidade: Aquisição de Material de Consumo (elétrico) para
substituição da rede elétrica dos aparelhos de ar condicio-
nados desta Regional - Valor R$ 2.114,12 - PTRES: 400111 -
Elemento:339030.90 - UGE:400117.

Processo PR.8-12998/03 - Contratação Direta 01/03 -
Contratante: Procuradoria Regional de São José do Rio
Preto - Contratada: Wave Power Comércio e Serviços Ltda -
Finalidade: Serviço de mão-de-obra na substituição da rede
elétrica dos aparelhos de ar condicionados desta Regional -
Valor R$ 1.496,00 - PTRES: 400111 - Elemento: 339039.80 -
UGE:400117.

Processo PR.8-13035/03 - Contratação Direta 02/03 -
Contratante: Procuradoria Regional de São José do Rio
Preto - Contratada: Engitel Telemática Ltda - Finalidade:
Serviço de revisão, limpeza e manutenção em microcom-
putadores pertencentes a esta Regional - Valor R$ 580,00 -
PTRES: 400116 - Elemento: 339039.20 - UGE:400117.

TRANSPORTES
METROPOLITANOS
Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO

FERNANDES
Av. Paulista, 402 - Bela Vista - CEP 01310-903
Tel. 3281-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução STM - 25, de 28-3-2003
O secretário dos Transportes Metropolitanos
considerando as disposições do Decreto nº 32.144, de

14 de agosto de 1990;
considerando a Resolução SHDU-61, de 16 de agosto

de 1990, que autorizou a Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ a conceder em suas linhas, transporte
gratuito aos trabalhadores desempregados;

considerando a Resolução STM-9, de 16 de janeiro de
2003, que autorizou a Companhia Paulista de Trens Metro-
politanos - CPTM a conceder em suas linhas, transporte
gratuito aos trabalhadores desempregados;

considerando a necessidade de disciplinar o uso do
benefício da gratuidade aos trabalhadores desempregados,
no Sistema de Trens Metropolitanos e no Sistema Metro-
viário, resolve:

Artigo 1º - Os bilhetes de acesso aos serviços de trans-
porte oferecidos pela Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRÔ e Companhia Paulista de Trens Metropolita-
nos - CPTM, que garantem o benefício da gratuidade aos
trabalhadores desempregados, terão validade de 90
(noventa) dias, sem possibilidade de renovação na mesma
condição de desemprego. 

Artigo 2º - A concessão do benefício para os serviços
objeto da presente resolução será concedido para os
desempregados que tenham registrado, em sua Carteira
Profissional, emitida pelo Ministério do Trabalho, a baixa do
último emprego há mais de 30 dias e menos de 180 dias.

Artigo 3º - A presente resolução entrará em vigor a par-
tir de zero horas do dia 7 de abril de 2003, revogadas as
disposições em contrário.

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 
Tel. 3816-0700

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 24-3-2003
Nº 37.083/DAEE - Prov. 263/2003 - Departamento de

Águas e Energia Elétrica - Afastamento do Engº Carlos
Eduardo Nascimento Alencastre, da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, do DAEE, e membro titular do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, onde representa o
Comitê da Bacia Hidrográfica - CBH - Pardo, para participar
da “10ª Reunião Extraordinária”, do CNRH, a se realizar no
dia 25.03.2003, em Brasília - DF. Autorização. À vista das
informações e justificativas constantes dos autos, às fls.

08/12, autorizo o afastamento , sem prejuízo dos vencimen-
tos e  das demais vantagens da função-atividade, do servi-
dor Carlos Eduardo Nascimento Alencastre, RG nº
4.902.512-0, Engenheiro VI, do Quadro do Departamento de
Águas e Energia Elétrica - DAEE, a fim de, como  represen-
tante do Comitê da Bacia Hidrográfica - CBH - Pardo, e
membro titular do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
- CNRH, participar da “10ª Reunião Extraordinária”, do
CNRH, a  se realizar no dia 25 de março de 2003, em Brasí-
lia - DF, bem como autorizo a aquisição de passagem aérea
a ser paga com verba de custeio do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - FEHIDRO, alocada à Secretaria Executi-
va daquele Comitê, observadas as determinações contidas
no Manual de Procedimentos para a Utilização de Recursos
de Custeio do referido Fundo, e demais normas legais.

Extrato de Termo Aditivo
Proc.532/98-DA/SRHSO.Convenio nº9824/98. Conve-

nentes: Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e
Obras/Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo e PM de Ibaté. - O prazo previsto na cláusula sexta
fica prorrogado até 02.07.2003 - Data da assinatura:
27.3.2003.

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente
De 27-3-2003
Processo nº 004/2001 - Prov. 03 - DAEE - Interessado:

A.D.A.
De acordo com o Parecer PJU nº 068/2003, fls. 278/281

e Cota PJU nº 99/2003-Chefia, fl. 282, autorizamos a altera-
ção do termo de contrato nº 2001/23/00105.3, de 16/08/2001
e aditivos, celebrado com a Jericó - Vigilância e Segurança
S/C Ltda., consubstanciada no acréscimo de dois postos de
vigilância, bem como a realização da despesa decorrente
no valor de R$ 3.761,28, observadas as normas legais.

De 28-3-2003
Autos Nº 25.298/92 - PROV. 03 - DAEE - Interessado:

Prefeitura Municipal de Pardinho - De acordo com o Pare-
cer PJU/060/2003, fls. 82/83, autorizamos a renovação da
cessão em regime de comodato de 1 (um) grupo gerador,
descrito e caracterizado às fls. 79/80, ao Município de Pardi-
nho, pelo prazo de 3 ( três ) anos, observadas as normas
legais.

Autos Nº 23.461/94 - PROV. 01 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Ibirarema - De acordo com o Pare-
cer PJU/059/2003, fls. 64/65, autorizamos a renovação da
cessão em regime de comodato de 1 (um) transformador,
descrito e caracterizado à fl. 61, ao Município de Ibirarema,
pelo prazo de 3 ( três ) anos, observadas as normas legais.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de
Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto no 32.955 de
07/02/91, da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de
01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, 

Fica DAVID RAMIRO NOGUEIRA, CPF 910.813.948-20,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no
Sítio Nossa Senhora de Fátima, Bairro Buraqueira, municí-
pio de PINDAMONHANGABA, para fins de piscicultura,
conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Rio Paraíba do Sul- Coord.
UTM (Km) - N 7471,75 - E 448,84 - MC 45 - Prazo 4 anos - 

Barramento - Afluente do Rio Paraíba do Sul- Coord.
UTM (Km) - N 7471,78 - E 448,90 - MC 45 - Prazo 4 anos - 

Barramento - Afluente do Rio Paraíba do Sul- Coord.
UTM (Km) - N 7471,90 - E 449,00 - MC 45 - Prazo 4 anos - 

Barramento - Afluente do Rio Paraíba do Sul- Coord.
UTM (Km) - N 7472,15 - E 449,10 - MC 45 - Prazo 4 anos - 

Captação - Afluente do Rio Paraíba do Sul - Coord.
UTM (Km) - N 7472,15 - E 449,10 - MC 45 - Prazo 4 anos -
vazão 2,52 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

Lançamento - Afluente do Rio Paraíba do Sul - Coord.
UTM (Km) - N 7471,80 - E 449,15 - MC 45 - Prazo 4 anos -
vazão 2,52 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

Captação - Afluente do Rio Paraíba do Sul - Coord.
UTM (Km) - N 7472,15 - E 449,10 - MC 45 - Prazo 4 anos -
vazão 1,98 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

Lançamento - Afluente do Rio Paraíba do Sul - Coord.
UTM (Km) - N 7471,85 - E 449,16 - MC 45 - Prazo 4 anos -
vazão 1,98 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

Autos DAEE 9601457 - Extrato de Portaria 397/03.
Fica a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, CNPJ

46.523.171/0001-04, autorizada a interferir em recursos
hídricos, no prolongamento da Av. Cruzeiro do Sul, municí-
pio de OSASCO, para fins de adequação de sistema viário,
conforme abaixo relacionado:

Travessia aérea - Rio Tietê (Braço Morto) - Coord. UTM
(Km) - N 7.399,61 - E 318,61 - MC 45 - Prazo 5 anos. Autos
DAEE 9901873 - Extrato de Portaria 399/03.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE
9800094, Vol. 3., ficam aprovados os estudos com uso de
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade para melhorias nas obras do Siste-
ma de Tratamento de Esgotos Sanitários (ETE
CAPUAVA),na Rod. Flávio de Carvalho, s/n., Bairro: CECAP,
no município de VALINHOS, requerida pelo DEPARTAMEN-
TO DE ÁGUAS E ESGOTO, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Ribeirão dos Pinheiros ou do Jardim -
Coord UTM (Km) - N 7.461,31 - E 297,50 - MC 45 - Vazão
886,00 m3/h.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente à espécie.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Resolução CoCEx - 5006, de 25-3-2003

Regulamenta as competências e atribuições das
Comissões de Cultura e Extensão Universitária
(CCEx) da Universidade de São Paulo e dá outras
providências

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, de acordo com o deliberado
pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitária, em ses-
são de 31 de outubro de 2002, e pela Comissão de Legisla-
ção e Recursos do Conselho Universitário, em sessão de 11
de março de 2003, considerando o disposto no Regimento
de Cultura e Extensão Universitária e a necessidade de
regulamentação específica, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Compete à Comissão de Cultura e Extensão
Universitária (CCEx) de cada Unidade Universitária:

I- traçar diretrizes de cultura e extensão universitária
no âmbito da Unidade, obedecida a orientação geral esta-
belecida pelos Colegiados Superiores;

II- formular e rever periodicamente os indicadores para
a avaliação das atividades de cultura e extensão da Unida-
de;

III- supervisionar e avaliar periodicamente as ativida-
des de cultura e extensão universitária, informando o Dire-
tor que submeterá esta avaliação à Congregação ou CTA
da Unidade, para aprovação;

IV- fixar normas complementares às expedidas pelo
Conselho de Cultura e Extensão Universitária, com vista à
disciplina das atividades de extensão universitária no âmbi-
to da Unidade; 

V- fomentar e apoiar os programas de cultura e exten-
são universitária, desenvolvidos pelos alunos de graduação
e pós-graduação das Unidades;

VI- criar programas que considerem a cultura na sua
dimensão mais ampla, com o objetivo de promover a inte-
gração social da comunidade universitária e desta com a
sociedade;

VII- coordenar os trabalhos dos Departamentos, no que
diz respeito aos programas interdepartamentais e à inte-
gração dos programas;

VIII- aprovar os programas de cultura e extensão uni-
versitária de cada Unidade ouvidos os Departamentos inte-
ressados;

IX- encaminhar os relatórios solicitados pelo CoCEx; 
X- zelar na Unidade pela execução regular dos Cursos

de Extensão Universitária, atividades de Prestação de Ser-
viço Especializado, Residência, Prática Profissionalizante,
assim como Programas de Atualização;

XI- aprovar em seu âmbito e encaminhar ao CoCEx
para aprovação final:

a - os processos de Cursos de Especialização, a cada
edição;

b - os processos de Cursos de Extensão na modalidade
de Ensino a Distância, a cada edição;

c - os relatórios finais de Cursos de Extensão e de Pres-
tação de Serviço Especializado;

d - a participação de outras Instituições externas à Uni-
versidade de São Paulo nas atividades de extensão univer-
sitária da Unidade, conforme previsto pelo Regimento de
Cultura e Extensão Universitária, ouvida a Congregação da
Unidade.

XII- aprovar e encaminhar ao CoCEx para homologa-
ção:

a - os processos de Cursos de Extensão, a cada edição,
nas demais modalidades não previstas no item XI;

b - as atividades de Residência;
c - os projetos de Prática Profissionalizante e Programa

de Atualização;
d - os processos de Prestação de Serviço Especializa-

do.
XIII- autorizar a abertura de cada edição de curso de

Extensão, conforme previsto na Resolução CoCEx que esta-
belece normas sobre os cursos de Extensão Universitária;

XIV- registrar as informações pertinentes aos cursos de
Extensão, a fim de subsidiar o acompanhamento do Conse-
lho de Cultura e Extensão;

XV- classificar, no âmbito da Unidade, as atividades de
extensão universitária referentes a assessoria, consultoria,
assistência, orientação e prestação de serviço especializa-
do;

XVI- manter um registro das atividades de assessoria e
consultoria dos docentes da Unidade;

XVII- manter um registro das atividades de assistência
e orientação dos docentes da unidade, no âmbito de cultu-
ra e extensão universitária;

XVIII- registrar as informações pertinentes às ativida-
des de prestação de serviço especializado realizadas com
interveniência da Unidade, a fim de subsidiar o acompa-
nhamento do Conselho de Cultura e Extensão;

XIX- exercer as demais funções que lhe forem conferi-
das pelo Regimento Geral da Universidade de São Paulo,
pelo Regimento de Cultura e Extensão Universitária e pelo
Regimento da Unidade.

Artigo 2º - Nos Órgãos de Integração, Órgãos Comple-
mentares e demais Órgãos da Universidade, o órgão Cole-
giado equivalente à CCEx cumprirá, no que couber, as
competências e atribuições definidas no Artigo 1º da pre-
sente Resolução e nas normas gerais da Universidade.

Artigo 3º - Os casos omissos nessa Resolução serão
resolvidos pelo CoCEx.

Artigo 4º - A presente Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Resolução CoCEx 3.786/91.

Resolução CoCEx - 5007, de 25-3-2003

Regulamenta a Educação a Distância nos Cursos
de Extensão da Universidade de São Paulo

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, de acordo com o deliberado
pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitária, em ses-
são de 31 de outubro de 2002, e pela Comissão de Legisla-
ção e Recursos do Conselho Universitário, em sessão de 11
de março de 2003,

Considerando:
- a necessidade de ampliar o atendimento à expressiva

e crescente demanda por conhecimento, tornando possível
sua aquisição por amplos segmentos da sociedade;

- a Educação a Distância como um meio relevante para
a consecução dos objetivos da extensão universitária, man-
tendo o padrão de qualidade e excelência da Universidade;

- a importância de tornar mais acessível o conhecimen-
to da Universidade para o aperfeiçoamento de professores
e demais profissionais do ensino;

- a possibilidade e oportunidade de integração às redes
nacionais e internacionais dedicadas à Educação a Distân-
cia;

baixa a seguinte resolução:
Artigo 1º - Define-se como Educação a Distância (EaD)

a forma de ensino baseada no estudo ativo independente,
que possibilita ao estudante a escolha de horários, duração
e local de estudo, combinando a veiculação do ensino com
material didático de auto-instrução, dispensando ou redu-
zindo a exigência de presença.

Parágrafo Único - Compreendem-se no âmbito desta
Resolução os cursos que se utilizem de qualquer tecnologia
e modelo de EaD. Para ser reconhecido como alternativa
instrucional válida, um Curso de EaD deve ser programado,
interativo e aferidor da qualidade da aprendizagem propi-
ciada. Essas características devem ser comprovadas para
julgamento e aprovação pelas instâncias competentes da
Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - O projeto de Curso de EaD deverá ser apro-
vado pelo Conselho do Departamento e pela Comissão de
Cultura e Extensão Universitária, ou Órgão equivalente,
observando-se o disposto nos parágrafos 2º e 3º do Artigo
18 do Regimento de Cultura e Extensão Universitária.

PLACA MUNICIPIO ENQ. DATA HORA AIIPM LOCAL DA INFRAÇÃO VALOR EM R$

BWC5579 S CAETANO SUL 23 18/03/2003 6:40 493.357 COMPLEXO MARIA MALUF 689,40
BUP6927 SANTO ANDRE 23 18/03/2003 11:10 493.358 R. SÃO RAIMUNDO, 71 689,40
BXC7621 SAO PAULO 23 18/03/2003 11:30 493.359 AV. PRES. T. NEVES 2100 689,40
BWB7122 SAO PAULO 23 18/03/2003 13:14 493.360 AV. PROF. VICENTE RAO 1251 2.757,59
ACU8711 IBITINGA 23 19/03/2003 7:43 463.570 R. JOAQUIM FLORIANO, 931 689,40
BXI8652 ITAQUAQUECETUBA 23 19/03/2003 18:00 482.339 AV. JAIME TORRES 718 689,40
CFE1467 S JOSE R PRETO 23 19/03/2003 9:28 489.705 SP. 310 KM 436 689,40
BWY4802 MAUA 23 19/03/2003 10:35 491.614 AV. DA SAUDADE 310 689,40
KOE6112 MAUA 23 19/03/2003 10:36 491.615 AV. JOÃO RAMALHO, 150 689,40
CUT7632 SAO PAULO 23 19/03/2003 8:55 492.097 PTE. MORUMBI 689,40
BWO7766 SAO PAULO 23 19/03/2003 9:06 492.098 AV. NAÇÕES UNIDAS 22452 689,40
BTO6152 SAO PAULO 23 19/03/2003 9:07 492.099 AV. NAÇÕES UNIDAS, 22452 1.378,79
CHP3228 SAO PAULO 23 19/03/2003 8:20 492.100 AV. BER. JOÃO DE LUCA, 550 689,40
BWB9901 SAO PAULO 23 20/03/2003 13:55 469.056 AV. JULIO BUONO, 360 689,40
JNZ1153 SAO PAULO 23 20/03/2003 7:16 482.338 ESTR. DO IMPERADOR, 4889 689,40
BWM6854 MIRASSOL 23 20/03/2003 7:02 489.706 SP. 310 KM 435 689,40
BLT5902 CATANDUVA 23 20/03/2003 8:12 489.709 SP. 310 KM 450 689,40
BWM7190 VOTUPORANGA 23 20/03/2003 13:13 489.710 SP. 320 KM 515 689,40
GMJ9340 EMBU-GUACU 23 20/03/2003 13:15 489.711 SP. 320 KM 515 689,40
BGZ4095 SAO PAULO 23 20/03/2003 10:40 491.618 VIA ANCHIETA KM 17 S 689,40
KNH5981 S B DO CAMPO 23 20/03/2003 10:44 491.619 VIA ANCHIETA KM 17 S 689,40
BRA0342 SAO PAULO 23 20/03/2003 11:35 491.622 VIA ANCHIETA KM 17 SUL 689,40
LYV9401 SAO PAULO 23 21/03/2003 15:35 482.341 AV.S F MALUFXCELSO GARCIA 689,40
CDL3914 SAO PAULO 23 21/03/2003 15:47 482.342 AV. CELSO GARCIA, 5000 689,40
BWW8601 S JOSE R PRETO 23 21/03/2003 14:49 489.712 R. INDEPENDENCIA 2864 689,40
CSN8216 SAO PAULO 23 24/03/2003 7:12 482.343 ESTR. DO IMPERADOR, 4435 1.378,79
CID9435 SAO PAULO 23 24/03/2003 13:28 482.344 R. MELO PEIXOTO, 457 689,40
CLJ3561 S JOSE R PRETO 23 24/03/2003 11:07 489.713 SP 310 KM 438 689,40
LVG7241 SAO PAULO 23 24/03/2003 9:15 493.102 ROD. FERNÃO DIAS KM 77 689,40
CNI6205 COSMOPOLIS 23 24/03/2003 9:16 493.103 ROD. FERNÃO DIAS KM 76 689,40
BTR8055 SANTA ISABEL 23 24/03/2003 9:18 493.104 ROD. FERNÃO DIAS KM 74 689,40
CRY3721 SAO PAULO 23 24/03/2003 9:35 493.105 ROD. FERNÃO DIAS KM 58 689,40
BWG8992 TATUI 23 24/03/2003 9:30 493.106 ROD. FERNÃO DIAS KM 54 689,40
KOH6493 S B DO CAMPO 23 24/03/2003 9:40 493.107 ROD. FERNÃO DIAS KM 39 689,40
BWV0907 MAIRIPORA 23 24/03/2003 10:58 493.108 ROD. FERNÃO DIAS KM 54 689,40
HRF5969 SAO PAULO 23 25/03/2003 7:25 482.345 AV. GOV. C. PINTO, 2501 689,40
CXD7718 DESCALVADO 23 25/03/2003 7:00 489.715 SP-379 KM 11 689,40
BXF8026 POTIRENDABA 23 25/03/2003 7:00 489.716 SP-379 KM 11 689,40
BYE9980 SAO PAULO 23 25/03/2003 10:57 493.289 R. ALVARENGA, 2171 689,40
Total de Autuações: 197




